
NOTA DE
EMPENHO

1'ü VIA

PREFEITURA MUNIcIPAL DE TÉnom. ESTADo Do PARANA
Av. Pérola Byington, 1.80U - cep 87.540-00ü - PÉrola - pr.

Fn ne/Fax (44) 3636 - 8300 --- CNPJ 81 .478.133/0001-20 'l :

005777.2
do Recurso Tipo do Empenho

Ordinário Comum

de Empenho

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde
Dotaçâo 1 0 . 3 0Z . 0 0 1 0 . 2 . 0 3 5 . 3 3 9 0 . 3 9 . 0 0 . 0 0
Desdohramento 3390 399999 DEMAIS SERVIÇO
ForúedeRecursos 00000 Recursos Ordinários

ouTRos sERVrÇoS DE TERCEI
S DE TERCEIROS, PESSOA J
( Livre s )

Conta 02880

iPurüfio u õ 5 ECRETARIA MUNICIPAL DE S

Çredor 04349 pAULO FRANCISCO MORGADO
Endereço ESTRADA PERIMETRAL 391 ZONA RURAL

Cidade PEROLAFoneCNPJ /cPF 24 .012 .959 / 000t-7 4

Dis ensa or Lim 27.07.2
Vencimento

26.08.23

900.000,00 370.620,'tg
Valor do

450,00 370.170,19
Item

01
Quarú

1 TE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA
PARA REMOÇÃO E REPLANTTO DE
PEQUENOS PÉS DE ÁRVORES NOS
ARREDORES DO HOSPITAL MUNIC]PAL,
coNFoRME SOLTCTTAÇÃO.

EspeciÍicação
REFEREN

450,0000

LIQU

Valor Unitário

DADG

Valor Total

450,00

1354-4 00012 662-4
Credor

1 VALOR LISUIDO 450,00
E Serviços Foram Prestados

Declaramos que os ! Materiais Foram Entregues

f] Obra Executada

Achfrm-se e Recehidos

assinatura
nome

Data _/_J_ caí90

Encarregado do

Qrdenador da Despesa

Data

Contadora
Juliana

pfrs6490ilo-6
de Oliveira

Autorizo o empenho da(s) despesa(s)
acima discriminada(a).

quatrocentos e cinquenta reais********
* * * *) 

e pela qual dou(amos) plena e irrevegável quitação.

Dntã _i_/_
Credor

Declaro(amos) pâra 0s devidos Íins, que recebi(emos) a importância de (********* ************** rç*************

RECIEO

Representada pelo Cheque no a ordem do
Data _i_/_

-----".-. -



PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAT DE 5AÚDE

DIVISÃO: HOSPITAL MUNICIPAT

.IUSÍIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIREIA

Pequenos pés de arvores de areá que esta em reforma Íoi retirado e plantado em outra areá do Hospital para que

possa ser reaproveitado e não descartado,. O valor da contratação se enquadra na dispensa de licitação conforme
inciso ll do art. 24 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e decreto n" 9.412/2oL8

Assi nte (CARIMBO)


